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PROJETO DE LEI 

Dispões sobre a obrigação do serviço público 

municipal a conceder a seus funcionários um dia de 

licença por ano para a realização de exames 

preventivos de câncer ginecológico, de mama e de 

próstata. 
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A Câmara de Vereadores de Pindamonhangaba, no uso de suas atribuições legais, aprova 

a seguinte Lei: 

Art 1° O funcionário público municipal terá direito a um dia, no período de 12 meses, 

para realização de exames de detecção de câncer de mama, útero ou próstata devidamente 

comprovoda 

Art 2° O funcionário deverá comunicar seus superiores com antecedência o dia que se 

ausentará do serviço para realizar os exames. 

Art 3° Esta lei entra em vigor 180 ( cento e oitenta) dias após a data de sua publicação. 
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Justificativas 

A saúde é um direito/dever de todos. A presente propositura tem por objetivo garantir a 

saúde do trabalhador, justificando a sua ausência ao trabalho. 

Inúmeros casos de câncer têm levado a óbito por não serem diagnosticados tarde demais. 

Tal projeto tem por objetivo evitar isso. 

Plenário Dr. Francisco Romano de oliveira 15 de janeiro de 2021. 
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